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20  ADITIVO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.° 107/2018 

20  TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE JABORANDI - BAHIA 
E A DR.HYASMIN ALVES VIANA. 

O MUNICÍPIO DE JABORANDI, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Avenida Francisco Moreira Alves, 45, Centro, Jaborandi, Estado da Bahia, inscrito no 
CNPJ sob o n.° 13.245.568/0001-14, neste ato representado pelo Sr. Assuero Alves de Oliveira, 
brasileiro, solteiro, portador do RG n.° 03.867.916-78 SSP/BA e CPF n.° 273.128.606-72, 
residente e domiciliado a Rua Alto do Cruzeiro, s/n, Centro, Jaborandi- Bahia, CEP 47.655-
000, doravante denominado CONTRATANTE, e a profissional jurídico a Dra. HYASM[N 
ALVES VIANA, advogada, domiciliada e residente na Avenida São João, 230, Centro, Coribe, 
BA, CEP 47690-000, portadora do CPF sob n.° 039.011.945-84, documento de identidade n.° 

1278570365 SSP/BA e OAB n.°  56065, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista 

que consta no Processo de Inexigibilidade n.° 002/2018 e em observância às disposições da 
Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, resolvem celebrar o presente 2°termo 
aditivo ao contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.° 107/2018, que ora é aditivado; 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa 

a observância ao princípio da economicidade; 

CONSIDERANDO que se trata prestação de serviços contínuos, e que poderão ter a 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos limitados a 60 (sessenta) meses, em 

conformidade com o inciso II, art. 57 da Lei n.° 8.666/1993. 

CONSIDERANDO que o Município de Jaborandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução do presente Termo Aditivo; 

CONSIDERANDO que o contrato originário contém previsão de prorrogação 

contratual em conformidade com a Cláusula Sétima, observando-se as disposições legais do 

art, 57 da Lei n.° 8.666/1993. 

RESOLVEM celebrar entre si, o Segundo termo aditivo ao contrato n.° 107/2018 
firmado em 04 de maio de 2018, cujo objeto é a Contratação para prestação de serviços 
profissionais de advocacia especializada em assessoria e consultoria jurídica nas áreas de 

licitação e contratos para o Município de Jaborandi - Bahia, mediante Cláusulas e condições 

seguintes: 

o 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O' presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação do contrato firmado pelas 
partes em 04 de maio de 2018, sem inclusão de novas obrigações e com a continuidade da 
prestação de serviços especificados na Cláusula Primeira do contrato original. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O presente termo aditivo prorroga nas mesmas condições financeiras o contrato 
originário para o exercício financeiro de 2020, no valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) 
perfazendo o valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZODA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O presente termo aditivo prorroga a vigência do Contrato para o período de 02/01/2020à 
11/12/2020, em observância ao art. 57 da Lei n.° 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e plenamente vigentes as demais cláusulas do contrato originário, 

não expressamente alteradas por este instrumento. 

E, para firmeza e como prova de haverem entre si ajustados e contratados é lavrado o 
presente termo aditivo em (02)duas vias de igual teor e forma, que vão subscritas pelos 

representantes das partes e por duas testemunhas. 

Jaborandi, Bahia, 30 de dezembro de 2019. 

Assuéro ÊAlliveira ''tjisrnin Alves Viana 

Prefe al Pessoa Física 

Municí andi CPF n.° 039.011.945-84 

CNPJ n.° 001-14 CONTRATADO 

Testemunhas: 

Jurandj.trBrandão Antônio santos de Moura 

CPF nrY2.326.945-84 CPF n.° 81'13.735-04 
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Espécie; Extrato de 7° Termo Aditivo ao Contrato n.° 04512017; Fundamento; Processo de Pregão Presencial 

n°00412017; Favorecido; Auto Posto São Francisco Ltda; Objeto; Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de combustiveis destinados ao Fundo Municipal de Saúde deste Município, Bahia; Valor: tU 

25.910,00; Vigência: 02/01/2020 a 31/12/2020; Assinatura; em 30/12/2019. 

Espécie: Extrato dei' Termo Aditivo ao Contrato n.° 04612017; Fundamento: Processo de Pregão Presencia] 
n° 004/2017; Favorecido: Auto Posto São Francisco Ltda; Objeto; Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de combustíveis destinados ao Fundo Municipal de Educação deste Municipio; Valor; tU 
12.078,00; Vigência; 02/01/2020 a 31/12/2020; Assinatura: cm 30/12/2019. 

Espécie: Extrato de 3° Temo Aditivo ao Contrato o.' 170/2017; Fundamento: Inciso It, artigo 24 da Lei o.' 

8.666/1993; Favorecido: Misael Dias da Silva ME; Objeto: Prestação de serviços de instalação e 

fornecimento de internei a Escola Municipal Padre Victor; Valor: R$ 1.800,00; Vigência: 02/01/2020 a 

31/12/2020; Assinatura: 30/12/2019. 

14  

Espécie: Extrato de 2" Termo Aditivo ao Contrato n." 07/2018; Fundamento: Processo de tnexigibilidade n.' 

039/2018; Favorecido; Flyasmin Alves Viana; Objeto: Prestação de serviços profissionais de advocacia 

especializada em assessoria c consultaria jurldica nas áreas tributária e administrativa para o Município de 

Jaborandi - Bahia; Valor: R$ 36.000,00; Vigência: 02/01/2020 à 31/12/2020; Assinatura: em 30/12/2019. 

Espécie: Extrato de 2°  Termo Aditivo ao Contrato n.° 005/2018; Fundamento: Processo de Dispensa n° 

005/2018; Favorecido: Eulália Silva de Souza; Objeto: Locação de imóvel situado a Rua Santo António, s/n, 
Centro, Jaborandi, Bahia, destinado ao Funcionamento da Vigilância Sanitária, para atender as necessidades 

do Fundo Municipal de Saúde de Jaborandi; Valor; tU 7.200,00; Vigência: 02/01/2020 a 31/12/2020; 

Assinatura: em 30/12/2019. 

Espécie: Extrato de 2° Temo Aditivo ao Contrato n.' 185/2018; Fundamento: loexigibilidade no 075/2018; 

Favorecido: Cinthya Karen Bandeira Sabino; Objeto: Prestação de serviços de fisioterapia no Núcleo de 

Apoio a Saúde da Família na sede do Municipio de Jaborandi - Bahia; Valor: tU 30.000,00; Vigência: 

02/01/2020 a 31/12/2020; Assinatura: em 30/12/2019. 

Espécie: Extrato de 2° Tem-tu Aditivo ao Contrato n.° 121/2018; Fundamento; Processo de Inexigibilidade n.' 

048/2018; Favorecido: Raelma Veiga Valverde; Objeto: Prestação de serviços de fonoaudiologia na 

policlinica Municipal do Municipio de Jaborandi - Bahia; Valor: Rã 18.960,00; Vigência: 02/01/2020 à 

31/12/2020; Assinatura: em 30/12/2019. 

Espécie: Extrato de 2° Termo Aditivo ao Contrato o.° 003/20 18; Fundamento: Processo de inexigibilidade o.' 

002/2018; Favorecido: Carlos Rony de Oliveira e Silva Sociedade Individual de Advocacia; Objeto: 

Execução de serviços profissionais de advocacia especializada em assessoria e consultoria juridica nas áreas 

tributária e administrativa para o Municipio de Jaborandi - Bahia; Valor: Rã 60.000.00; Vigência: 02/01/2020 

a 31/12/2020; Assinatura: em 30/12/2019. 

Espécie: Extrato de 1° Termo Aditivo ao Contrato n.' 016/2019; Fundamento: Processo de Inexigibitidade o.' 

015/2019; Favorecido: Carlos Santos Sociedade Individual de Advocacia;Objeto: Prestação de serviços de 

consultoria e assessoria juridica em Direito Público, com eventual propositura de ações judiciais de interesse 

do Município e/ou acompanhamento de demandas judiciais e/ou administrativas, na esfera da Justiça Federal, 

C"I além daquelas que eventualmente tramitem perante o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal 

Federal; Valor: 52.500,00; Vigência: 02/01/2020 a 31/12/2020; Ratificação; em 30/12/2019. 

Espécie: Extrato de 8' Termo Aditivo ao Contrato n.° 041/2017; Fundamento: Processo de Pregão Presencial 

n° 004/2017; Favorecido: Sabbá Combustíveis Ltda; Objeto: Contratação de empresa especializada para 

o 
— 

D
o

c
u

m
e

n
to

 d
is

p
o

n
ív

e
l c

o
m

 a
s
s
in

a
tu

ra
 d

ig
ita

l e
m

: h
ttp

s
://e

.tc
m

.b
a

.g
o

v
.b

r/e
p

p
/C

o
n

s
u

lta
P

u
b

lic
a

/lis
tV

ie
w

.s
e

a
m

 [C
O

N
F

O
R

M
E

 IC
P

−B
R

A
S

IL
.M

P
−2

.2
0

0
−2

/2
0

0
1

]


